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PROCESSO DE LICITAÇÃO N.° 029/2016 
CONVITE N.° 016/2016

SENHOR PREFEITO:
Tendo em vista a necessidade de efetivação para aquisição 

de materiais odontológicos para manutenção da Unidade Básica de 
Saúde, solicito a permissão para abertura de licitação na
modalidade CONVITE.

Nos termos do artigo 14, combinado com o artigo 38, da 
Lei 8.666/93 atualizada pela Lei 8.883/94, existem recursos
próprios para contratação da despesa, que correrá à conta de 
dotação orçamentária própria, de acordo com o orçamento em vigor e 
cuja classificação é a seguinte:

05 -  SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO 
01 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0006.2.013 -  Manutenção de Ações e Serviços de Saúde 
97 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.01.310 -  Material de Consumo

05 -  SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO 
01 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0006.2.036 -  Programa de Melhoria de Acesso à Qualidade - PMAQ 
111 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.05.310 -  Material de Consumo

05 -  SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO 
01 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0006.2.037 -  Programa Saúde Bucal
113 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.05.310 -  Material de Consumo

05 -  SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO 
01 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0006.2.038 -  Piso de Atenção Básica
115 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.02.310 -  Material de Consumo
116 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.05.310 -  Material de Consumo

05 -  SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO
01 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0006.2.044 -  Programa Sorria São Paulo
126 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.02.310 -  Material de Consumo

05 -  SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO
01 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0006.2.046 -  Programa Qualis Mais
129 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.02.310 -  Material de Consumo

05 -  SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO
01 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0006.2.041 -  Ações de Vigilância Sanitária
122 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.05.310 -  Matenal de Consumo

05 -  SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO 
01 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.305.0006.2.042 -  Ações de Vigilância Epidemiológica
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124 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.05.310 -  Material de Consumo

Serão Emitidos convites para seguintes empresas:
1 - Alexandre A. de Souza - EPP
2 - Silmara de Almeida Diogo Gianetti - ME
3 - Luiz C. de Melo Souza - EPP
4 - Distribuidora Independência de Produtos Hospitalares Ltda.

Tendo em vista o que dispõe a legislação vigente,
AUTORIZO a abertura da licitação proposta. Atenda-se o que dispõe 
a Lei n.° 8.666/93 atualizada pela Lei 8.883/94, providenciando-se 
a formalização do processo. Edital completo. Parecer Juridico 
exigido pelo inciso VI do artigo 38 da Lei 8.666/93 atualizada 
pela Lei 9.648/98.

Areias, 09 de maio de 2016.

José
Secret



15

P refeitu ra  Q /f(u/niei/ialde C&lreiaá
'Estado de São Pau Co

Praça Wove d e jiã o , 202 Centro TeC: (12)3107-1200 -A ra is  - Cep :12 820 OOO 
PROCESSO DE LICITAÇÀO N.° 029/2016 
EDITAL DE CONVITE N.° 016/2016

De conformidade com determinação do Senhor Prefeito Municipal, 
JOSÉ ANTONIO FERNANDES, faz-se público que se acha aberta nesta Prefeitura, a licitação na 
modalidade de Convite no tipo “menor preço” por itens com entrega parcelada para o objeto 
especificado no item I deste edital.

As propostas deverão ser entregues mediante protocolo da Secretaria da 
Prefeitura Municipal ate o dia 20 de maio de 2016. às 09:00 horas.

0  Exame dos certificados de inscrição ou da documentação para habilitação 
dos interessados e abertura das propostas propriamente ditas, terá inicio às 10:00 horas do dia 20 de maio 
de 2016 em ato público a ser realizado no recinto da Prefeitura Municipal e em presença dos licitantes e 
pessoas interessadas que comparecerem.

A presente licitação reger-se-à pelas normas pertinentes da I.ei n.° 8.666'93 
alterada pela Lei 9.648/98, e pelas disposições seguintes:

1 - DO O B JE T O

A presente licitação tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para:

Aquisição materiais odontológicos para manutenção da Unidade Básica de Saúde de Areias com ] 
entrega parcelada conforme a necessidade da Unidade._______________________________________

1.1 Integram este edital como partes indissociáveis:
a) Anexo I - Minuta dc Contrato
b) Anexo II -  Descrição dos Produtos

II - DAS CO N D ICÒ F.S l)E  PA R T IC IP A Ç Ã O

Participarão da presente licitação, os fornecedores convidados pela Prefeitura 
Municipal de Areias nas formas e prazos estabelecidos pela legislação, ou aqueles que se interessarem e 
apresentarem a documentação exigida no parágrafo 3o do artigo 22 da Lei de Licitações e Contratos.

Serão considerados inabilitados os licitantes que não apresentarem a 
documentação completa, ou que sejam considerados inidôneos por órgãos governamentais.

Não poderão participar da presente licitação as interessadas que se encontrem 
cm processo de dissolução, dc fusão, de cisão ou de incorporação; que tenha sido decretada sua falência ou 
esteja cm regime de concordata; que estejam cumprindo suspensão, ainda que temporária, de participação 
em licitação; que estejam impedidas de contratar ou tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou 
contratar com a Administração Pública, bem còmo licitantes que se apresentem constituídas na forma dc 
empresas cm consórcio. /

\
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111 - DA D O C U M EN TA Ç Ã O

Cada licitante deverá apresentar dois envelopes, opacos e lacrados, a saber: 
os de “Habilitação” e a “Proposta Comercial”, na seguinte forma:

1 - envelope contendo os Docum entos de  Habilitação:

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAS 
ENVELOPE N.° 1 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

EMPRESA:

2 - enve lope contendo as Propostas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAS 
ENVELOPE N.° 2 - PROPOSTA COMERCIAL
EMPRESA:

Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente . ou por meio 
dc publicação em órgão de imprensa oficial.

Não serão aceitos documentos apresentados por meio dc fitas, discos 
magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos 
ou gráficos apenas como forma dc ilustração da proposta.

Nos termos do artigo 41 e parágrafos da Lei de Licitação c Contratos, 
qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente Edital por irregularidade, desde que atendidas as 
normas contidas na legislação pertinente.

Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o licitante que 
não o fizer ate o 2 (segundo) dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que 
tal comunicação não terá efeito dc recurso.

IV - DA D O C U M E N T A Ç Ã O  PARA H A B IL IT A Ç Ã O

O envelope “Documentos dc Habilitação” deverá conter:
1 - Comprovante de personalidade jurídica (cartão do CNPJ.);
2 - Comprovantes de regularidade fiscal - INSS e FGTS;
3 -  Certidão Negativa de Dcbitos Trabalhistas (CNDT);
4 -  Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da Lei;

V  - DA PR O PO ST A  C O M E R C IA L

4



■i*
-p

v/a  Q /ftm iw i/ia l de (Séveim
*.Estado de Sâo <PauCo

Traça Wove deJuOio, 202 Centro TeC: (12)0107-1200 -Areias - Cep :12 820 000

As propostas deverão ser elaboradas com base no projeto, nos memoriais 
descritivos, nos cadernos de encargos e demais documentos relacionados neste edital, e atender as seguintes 
normas:

1 - A proposta deverá ser apresentada em 1 (uma) via, cm envelope opaco, fechados, colados e 
lacrados, redigida cm idioma nacional, sem ressalvas, emendas, rasuras ou entrelinhas, em papel timbrado 
do licitante, onde conste o número do CNPJ ou identificado o licitante com a aposição do carimbo 
padronizado do CNPJ, sendo suas folhas numeradas seqüencialmcnte, rubricadas c a última assinada pelo 
titular desse direito, constante do contrato social.

2 - Os preços propostos devem ser globais, computados todos os custos necessários à realização dos 
diversos serviços integrantes do objeto desta licitação, incluindo todos os materiais, serviços, tributos 
incidentes, encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais* emolumentos, fretes, seguros, 
deslocamento de pessoal e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir no custo final.

3 - Constará obrigatoriamente da proposta, o preço total para a execução do objeto desta licitação, 
cm algarismos e por extenso.

4 - Declaração da licitante de que se submete inteiramente a todas as condições deste Edital;

V .l - DOS PR E Ç O S

Ocorrendo discrepância entre preços unitários e parciais, ou, entre parciais c 
subtotais, ou, ainda, entre esses e o total, prevalecerão sempre os primeiros, devendo a Comissão Especial 
de Licitação proceder às correções necessárias.

No caso dc divergência entre os valores em algarismos c por extenso, 
prevalecerão os últimos (extenso), observadas as correções numéricas porventura necessárias.

Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro. omissão ou qualquer 
outro pretexto.

A licitante deverá elaborar seu orçamento com base no Edital c seus Anexos, 
e, na visita para conhecimento das informações c das condições locais, sendo dc sua exclusiva 
responsabilidade o levantamento de serviços e dc quantitativos necessários para o cumprimento total das 
obrigações objeto desta licitação.

V.I1 - DOS PR A ZO S

não inferior a 60 (sessenta) dias da data marcada para recebimento
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VI - DO R E C E B IM E N T O  DOS D O C U M E N T O S

Ate o dia, hora e local designados neste Edital, a Prefeitura Municipal dc 
Areias receberá, em envelopes distintos, devidamente fechados e rubricados nos fechos, a documentação 
exigida para "Habilitação" e "Proposta”, mediante protocolo. Após a entrega dos envelopes, nenhum outro 
documento será aceito pela Comissão.

Cada licitante credenciará apenas um representante, que será o único admitido 
a intervir nas fases do procedimento licitatório c a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste 
Edital, por sua representada. Quando da entrega dos envelopes "Documentos dc Habilitação” e “Proposta”, 
o representante da licitante deverá apresentar o seu credenciamento, constituído dc documento oficial de 
identidade ou congênere, e documento que comprove a representação.

A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de 
credenciamento não inabilitará a licitante, mas impedirá o representante de manifestar-se e responder por 
ela ate que seja cumprido o disposto neste edital.

credenciado.
O representante poderá ser substituído por outro, desde que devidamente

V II - DA H A B ILIT A Ç Ã O

A fase da habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos 
apresentados nos envelopes "Documentos de Habilitação" de cada licitante, relativamcntc ao atendimento 
das exigências constantes do presente edital, seguindo os seguintes procedimentos:

1 - O Presidente da Comissão procederá a abertura dos envelopes referentes aos “Documentos de 
Habilitação”, os quais serão rubricados, folha por folha, pela Comissão, pelos representantes das licitantes 
presentes e por pessoas que participem do ato de abertura.

2 - As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação
na presente licitação, que os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital ou com
irregularidades, serão inabilitadas, não se admitindo complementaçào posterior.

3 - É facultada à Comissão, em qualquer fase da licitação, suspender a licitação para promover 
diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, fato este que será lavrado em 
ata.

4 - Não sendo necessária a suspensão da reunião para análise da documentação ou realização de 
diligências ou consultas, a Comissão decidirá sobre a habilitação de cada licitante.

5 - Estando presentes todos os^ representantes das licitantes, a comissão poderá intimá-los 
dirctamcnte da decisão sobre a habilitaçâfS ou inabilitação. Caso contrário a intimação far-se-á por meio dc 
correspondência expressa registrada óTTf|or notificação ao interessado. Em qualquer situação, tudo deverá
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constar da ata que será assinada por todos os seus membros c pelos representantes das licitantes.

6 - Intimadas as licitantes diretamente, da decisão da comissão c havendo expressa desistência de 
interposiçâo de recurso por parte das licitantes, fato que deverá constar da ata, serão devolvidos as licitantes 
inabilitadas os envelopes fechados dc “Proposta", dando-se prosseguimento ao processo licitatório.

7 - Havendo, na sessão, manifestação dc interesse na interposiçâo de recurso por parte de qualquer 
licitante, fato que deverá constar da ata, a Comissão encerrará a reunião, mantendo cm seu poder todos os 
envelopes de “Proposta Comercial" devidamente fechados e rubricados, abrindo-se, desta forma, o período 
recursal de que trata o artigo 109 da Lei dc Licitações e Contratos.

8 - Suspensa a reunião, todos os documentos de habilitação c os envelopes dc “Proposta", estes 
devidamente fechados, ficarão em poder da Comissão, após serem rubricados por todos os seus membros e 
pelos representantes das licitantes presentes.

9 - Após a análise da documentação ou a realização de diligências ou consultas, a Comissão 
notificará os interessados quanto às habilitações.

10 - Publicada a decisão da Comissão, abre-se o período recursal de que trata o artigo 109, da Lei n 
8.666/93.

11 - Decorrido o período recursal sem interposiçâo de recursos, ou apreciados os eventualmente 
interpostos na forma da lei, a Comissão marcará data para abertura dos envelopes “Propostas" das licitantes 
habilitadas. Os envelopes relativos às propostas das licitantes inabilitadas, permanecerão em poder da 
Comissão, devidamente lacrados, à disposição da licitante interessada, durante 10 (dez) dias contados da 
data de inabilitação.

12 - Após o prazo de 10 (dez) dias, não sendo retirados por seus representantes, os “envelopes- 
propostas” serão destruídos.

13 - Após a fase de habilitação não é admitida desistência da proposta, que será considerada em 
todos os seus efeitos obrigacionais, salvo por motivo justo, decorrente de fato superveniente aceito pela
Comissão.

V III - DO JU L G A M E N T O  E C L A SS IFIC A Ç Ã O

Decidida a habilitação, serão abertos os envelopes “Proposta" das licitantes 
habilitadas, os quais serão rubricados folha por folha pela Comissão c pelos representantes das licitantes 
presentes, c seguindo as seguinte normas:

1 - Não sendo suspensa a reunião para análise das propostas, ou, para a realização de diligencias ou 
consultas, a Comissão procederá a análise das propostas e comunicará às licitantes a sua decisão.

2 - F.m caso de impóSsíbflwíade de julgamento das propostas no ato dc abertura, será suspensa a

7
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reunião, c após concluída a análise das propostas, a Comissão notificará os interessados dc sua decisão 
sobre a classificação ou convocará as licitantes para comunicar em sessão o decidido, caso em que serão 
observados os procedimentos legais estabelecidos pela Lei 8.883/94.

3 - O julgamento será baseado na análise objetiva da proposta, de acordo com os fatores c critérios 
estabelecidos neste edital.

4 - As licitantes que apresentarem as propostas em desacordo com o estabelecido neste edital, as 
que apresentarem preço global superior ao estabelecido, ou ainda apresentando preços manifestamente 
incxeqüivcis, serão consideradas desclassificadas, não sc admitindo complementação posterior. A 
Administração poderá exigir da licitante vencedora, para apresentação no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, comprovação de custos, através de demonstrações específicas, que comprovem coerência com os 
preços dc mercado.

5 - Será também desclassificada a proposta que, para a sua viabilização, necessite de vantagens ou 
subsídios que não estejam previamente autorizados em lei e à disposição de todos os concorrentes.

6 - Não sendo necessária a suspensão da reunião para análise das propostas ou realização de 
diligências ou consultas, a Comissão decidirá sobre a classificação das propostas.

7 - Estando presentes todos os representantes das licitantes, a Comissão poderá intimá-los 
diretamente da decisão sobre o julgamento das propostas. Caso contrário, a intimação far-se-á por meio dc 
correspondência expressa ou notificação. Em qualquer situação, tudo deverá constar da ata que será 
assinada por todos os seus membros c pelos representantes das licitantes.

8 - Intimadas as licitantes diretamente em sessão da decisão da Comissão e havendo expressa 
desistência de interposiçâo dc recurso por parte das licitantes, fato que deverá constar da ata. a Comissão 
divulgará a classificação final.

9 - Havendo, na sessão, manifestação de interesse na interposiçâo de recurso por parte de qualquer 
licitante, fato que deverá constar da ata, a Comissão encerrará a reunião, abrindo-sc. desta forma, o período 
recursal de que trata o artigo 109 da Lei 8.883/94.

10 - Aberto o período recursal, c decorrido esse período sem interposiçâo dc recursos, ou apreciados 
os eventualmente interpostos na forma da lei, a Comissão submeterá o julgamento da licitação ao 
Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal de Areias.

11 - Serão submetidas ao julgamento final somente as propostas das licitantes que tenham sido 
consideradas classificadas nos termos deste edital.

12 - As licitantes serão classificadas em função de seus preços por itens, por preços crescentes, 
sendo consideradas vencedoras da presente licitação as que apresentarem os menores preços por itens.

13 - Ocorrendo empate dc preços, conforme item anterior, por duas ou mais licitantes, será 
observado o disposto no artigo 45, § 2o da Lei 8.883/94.

14 - Persistindo o cmpate,ap<!íssa utilização da regra estabelecida no item anterior, a classificação se
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fará por sorteio, cm ato público, para o qual as licitantes empatadas serão convocadas nos termos do 
parágrafo 2o do artigo 45 da Lei 8.883/94.

15 - Decorridos 30 (trinta) minutos da hora marcada, sem que compareçam todos os convocados, o 
sorteio será realizado à despeito das ausências, em ato público.

16 - Serão sempre lavradas Atas circunstanciadas c distintas, que mencionarão todas as licitantes, as 
propostas apresentadas, as reclamações e impugnações ofertadas pelas licitantes c as demais ocorrências 
que interessarem ao julgamento da licitação, devendo serem as mesmas assinadas pelos membros da 
Comissão e por todos os representantes presentes.

17 - A licitante vencedora será convocada para firmar o instrumento contratual.

IX - DO T E R M O  DE C O M P R O M IS S O

1 - A licitante vencedora será convocada para, no prazo de três dias úteis contados da ciência da 
convocação, celebrar o referido compromisso, do qual farão parte o Edital e as respectivas propostas. Em 
caso de recusa injustificada, ser-lhe-á aplicado os dispositivos legais contidos na Lei 8.883/94.

2 - Sc a licitante vencedora não assinar o termo no prazo estabelecido, fica facultado à Prefeitura 
Municipal de Areias, convocar as licitantes remanescentes, na ordem dc classificação, para fazê-lo cm igual 
prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, ou 
revogar a licitação, nos termos da Lei.

3 - Pela inexecução total ou parcial do termo dc compromisso, a Administração poderá, garantida 
prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:
* advertência;

multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso no prazo dc 
execução dos serviços durante os 30 (trinta) primeiros dias c 0,2% (dois décimos por cento) para cada dia 
subsequente;
* multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração de qualquer outra cláusula 
contratual, dobrada na reincidência; e.

a) - suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração por prazo de até 2 anos;
b) - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

4 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa.

5 - O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do 
recebimento da notificação.

X - DOS PA G A M EN TO S

Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura em moeda corrente no valor 
correspondente 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais.

9
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* Nào ocorrendo o pagamento dentro do prazo estipulado no subitem anterior, por culpa da 
Prefeitura, esta fará o pagamento corrigido por índice determinado pelo Governo Federal para a espccie, 
observada a legislação aplicável.
* Na contagem dos prazos estabelecidos, exclui-se o dia do inicio e inclui-se o dia do vencimento.

* A despesa para a presente obra correrá à conta da Dotação Orçamentária:

05 -  SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO 
01 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0006.2.013 -  Manutenção de Ações e Serviços de Saúde 
97 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.01.310 -  Material de Consumo

05 -  SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO 
01 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0006.2.036 -  Programa de Melhoria de Acesso à Qualidade - PMAQ 
111 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.05.310 -  Material de Consumo

05 -  SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO 
01 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0006.2.037 -  Programa Saúde Bucal
113 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.05.310 -  Material de Consumo

05 -  SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO 
01 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0006.2.038 -  Piso de Atenção 8ásica
115 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.02.310 -  Material de Consumo
116 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.05.310 -  Material de Consumo

05 -  SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO
01 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0006.2.044 -  Programa Sorria São Paulo
126 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.02.310 -  Material de Consumo

05 -  SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO
01 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0006.2.046 -  Programa Qualis Mais
129 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.02.310 -  Material de Consumo

05 -  SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO 
01 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0006.2.041 -  Ações de Vigilância Sanitária
122 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.05.310 -  Material de Consumo

05 -  SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO 
01 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.305.0006.2.042 -  Ações de Vigilância Epidemiotégica
124 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.05.310 -  Material de Consumo

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

Não serão peírnitufos^ quaisquer adendos, acréscimos ou retificações aos 
documentos c propostas, depois de apr

10



Praça Wm* de j iã o , 202 Centro teC: (12)2107-1200 -Areias - Cep :12 820 000

Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou 
apresentaçào da documentação e propostas relativas ao presente Edital.

As licitantes deverão cumprir as recomendações deste Edital, uma vez que a 
inobservância de quaisquer de suas disposições constitui motivo de invalidação irreversível de suas 
propostas.

Não será habilitada licitante da qual faça parte profissional que tenha 
participado da elaboração do projeto básico da obra bem como não serão admitidos consórcios para 
execução dos serviços objeto desta licitação.

Quaisquer dúvidas sobre elementos inerentes à presente licitação deverão ser 
objeto de consulta por escrito, à Comissão Especial de Licitação, no horário das 13:00 às 17:00 horas, no 
Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Areias.

O Prefeito Municipal de Areias poderá revogar a presente licitação por razões 
de interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 
para
justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou mediante provocação de terceiros, nos 
termos do artigo 49 da Lei 8.666/93, não cabendo às licitantes direito a indenização.

No caso de alteração deste Edital, no curso do prazo estabelecido para o 
recebimento dos documentos de ‘•Habilitação” e “Proposta”, este prazo será reaberto, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

Para dirimir, na esfera Judicial, as questões oriundas da presente licitação, 
será competente o Juízo da Comarca de Queluz / SP.

Os recursos cvcntualmente interpostos, relativos à presente licitação, serão 
dirigidos ao Prefeito Municipal dc Areias, por intermédio da Comissão Especial de Licitação.

Areias, 09 de maio de 2016.

I
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MINUTA DO CONTRATO

INSTRUMENTO PÚBLICO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS COM
ENTREGA PARCELADA

Pelo presente instrumento público de contrato dc fornecimento dc medicamentos 
com entrega parcelada de um lado como contratante PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAS, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede na Praça Nove dc Julho, n.° 202, Areias, Estado de Süo Paulo, 
inscrita no CNPJ. sob o n.° 45.195.963/0001-26, aqui representada pelo Prefeito Municipal JOSÉ 
ANTONIO FERNANDES, brasileiro, casado, residente e domiciliado na cidade dc Areias, de outro lado
como contratada -____________________________________________________, têm entre si justo e
contratado, autorizado conforme Processo Licitatório na modalidade Carta Convite n .° _______ ______ _,
o seguinte:

CLÁUSULA 1 .â - DO OBJETO
1.1.- O presente contrato tem por objeto, o fornecimento dc materiais odontológicos com entrega parcelada, 
para suprir as necessidades da Unidade Básica de Saúde desta Prefeitura Municipal, conforme a 
necessidade da Unidade Básica de Saúde.
N.° de 
ordem

Quant Unidade
D escrição V alor

U nitário
V alor
to tal

1. 08 Caixa Amálgama em cápsula 1 porção

2. 10 Caixa Mercúrio Hg elemento metálico de número atômico 
80. peso atômico 200,59. metal pó volátil solúvel 
em ácido sulfúrico fumegante e ácido nítrico, frasco 
com 100 gr. , com data de identificação e 
procedência e data de validade mínima de 06 
meses antes do vencimento, com data de 
identificação e procedência e data de validade 
mínima de 12 meses antes do vencimento. Registro 
no ministério da Saúde.

3. 10 Caixa Mercúrio Hg elemento metálico de número atômico 
80, peso atômico 200,59. metal líquido volátil 
solúvel em ácido sulfúrico fumegante e ácido 
nítrico, frasco com 100 gr. , com data de 
identificação e procedência e data de validade 
mínima de 0ô meses antes do vencimento, com 
data de identificação e procedência e data de 
validade mínima de 12 meses antes do vencimento, 
Registro no ministério da Saúde.

4. 10 Caixa Anestésico Local: solução estéril injetável 
acondicionado em tu betes plásticos de 1.8ml de 
solução de clpndato de mepivacaina à 3% S/V, 
embalagem /c o m  50 tubetes com data de 
identificação exprocedência e data de validade de
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1 36 meses antes do vencimento. Registro no 
ministério da saúde.

5. 100 Unidade Anestésico tópico gel pote com 12g com data de 
identificação e procedência e data de validade 
minima de 12 meses antes do vencimento. Registro 
no ministério da saúde.

6. 20
Unidade

Broca diamantada 1016F

7. 20
Unidade Broca diamantada 1093F

8. 20
Unidade Broca diamantada 1111F

9. 20
Unidade Broca diamantada 1112F

10. 20
Unidade Broca diamantada 1190F

11. 20
Unidade Broca diamantada 2133F

12. 20
Unidade Broca diamantada 2135F

13. 20
Unidade Broca diamantada 3118F e FF

14. 20
Unidade Broca diamantada 3168F e FF

15. 20
Unidade Broca diamantada 3195F e FF

16. 20
Unidade Broca diamantada n° 1011

17. 20
Unidade Broca diamantada n° 1012

18. 20
Unidade Broca diamantada n° 1013

19. 20
Unidade

Broca diamantada n° 1015

20. 20
Unidade Broca diamantada n° 1016HL

21. 20
Unidade Broca diamantada n° 1019

22. 20
Unidade Broca diamantada n°1033

23. 20
Unidade Broca diamantada n° 1034

24. 20
Unidade Broca diamantada n° 1036

25. 20
Unidade B rocA ^íim antada  n° 1090

.. . s d -----X ------------------------------------------ I i

13



SPrefeiJu m  Q/Himici/icUde Q&Ueim
Z>

‘Estado de São <Paufo

26. 20
Unidade

Broca diamantada n° 1046

27. 20
Unidade Broca diamantada n° 1091

28. 20
Unidade

Broca diamantada n° 1092

29. 20
Unidade

Broca odontopediatria 1302

30. 20
Unidade

Broca odontopediatria 1312

31. 20
Unidade

Broca odontopediatria 1342

32. 20
Unidade

Broca odontopediatria 1343

33. 20 Caixa

1
Luva látex p/procedimento tamanho grande caixa 
c/100, com data de identificação e procedência e 
data de validade mínima de 12 meses antes do 
vencimento. Registro no ministério da saúde.

34. 60 Caixa Luva látex p/procedimento tamanho grande caixa 
c/100. com data de identificação e procedência e 
data de validade mínima de 12 meses antes do 
vencimento. Registro no ministério da saúde

35. 60 Caixa Luva látex p/procedimento tamanho pequena caixa 
c/100, com data de identificação e procedência e 
data de validade minima de 12 meses antes do 
vencimento. Registro no ministério da saúde.

36. 60 Caixa Luva látex p/procedímento tamanho XP caixa c/100, 
com data de identificação e procedência e data de 
validade minima de 12 meses antes do vencimento, 
Registro no ministério da saúde.

37. 60 Caixa Coletor material perfurocortante de 07 litros caixa 
com 10 unidades, com data de identificação e 
procedência e data de validade de 12 meses antes 
do vencimento Registro no ministério da saúde

38. 60 Caixa Coletor matenal perfurocortante de 13 litros caixa 
com 10 unidades, com data de identificação e 
procedência e data de validade de 12 meses antes 
do vencimento. Reqistro no ministério da saúde.

39. 8 Caixa Filme radiográfico periapical adulto 3X4 cm 150X1 
com data de identificação e procedência e data de 
validade de 12 meses antes do vencimento. 
Registro no ministério da saúde.

40. 12 vidro Fixador para RX, solução pronta para uso em 
processo manual. Água (80-85%) Tiossulfato de 
Amônio (5-10%JTiocianato de amõnio (5-10%) 
frasco com.. 475ml.com data de identificação e 
procedência p^data de validade de 12 meses antes

14
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do vencimento. Registro no ministéno da saúde.

41. 12 vidro
Revelador dental p/rx , solução para processo 
manual contendo água (85-90%)metabissulfito de 
sódio (5-10%)e hidroquinona (2%), frasco com 
475ml, com data de identificação e procedência e 
data de validade minima de 12 meses antes do 
vencimento, Registro no ministério da saúde.

42. 100 litro Álcool 70% extra neutro

43. 10 Pacote Alginato tipo I presa normal para impressões, 
envelope com 410 gr

44. 200 Caixa
Agulha descartável caixa com 100 agulhas estéril 
gengival curta para seringa carpulle de uso 
odontológico tipo n° 30G aço inoxidável com 
tribiselada e siliconizada esterelizada por raio 
gama-cobalto.com data de identificação e 
procedência e data de validade minima de 12 
meses antes do vencimento. Registro no ministério 
da saúde.

45. 20 Caixa Monofilamento nylon estéril não absorvivel classe II 
nylon 4-0, agulha de de 3/8 com data de 
identificação e procedência e data de validade de 
12 meses antes do vencimento. Registro no 
ministério da saúde.

46. 05 Unidade Fio dental c/ 500 metros.

47. 20 Unidade
Cavitine verniz forrador de cavidade, frasco c/  15ml. 
com data de identificação e procedência e data de 
validade de 24 meses antes do vencimento. 
Registro no ministério da saúde.

48. 10 Vidro Eugenol liquido 20 ml, com 06 com data de 
identificação e procedência e data de validade de 
24 meses antes do vencimento. Registro no 
ministério da saúde.

49. 50 Vidro
Agente de união multiuso com flúor, 
fotopolimerizável. MONOCOMPONENTE para 
ESMALTE E DENTINA com monômeros hidrofílicos 
solventes a base de acetona.,com data de 
identificação e procedência e data de validade 
minima de 12 meses antes do vencimento. Registro 
no ministério da saúde.

50. 20 Caixa
Pincéis descartáveis com ponta com ajuste de 
ângulo de fixação, sortidos nas cores: azul, 
vermelho e verde, caixa c/144 unidades, com data 
de identificação e procedência e data de validade 
mínima de 12 meses antes do vencimento, Registro 
no ministéõcfda saúde

15
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51. 100 Caixa Ataque ácido, condicionador dental a base de ácido 
fosfórico a 37%, frasco de 10ml, com data de 
identificação e procedência e data de validade de 
12 meses antes do vencimento. Registro no 
ministério da saúde.

52. 10 Caixa Cimento a base de hidróxido de cálcio radiopaco 
para capeamento pulpar e forramento protetor a 
base de manipulação e coloração semelhante a 
dentina, tubo pasta base com 13gr. E tubo de pasta 
catalisadora com 11 gr com data de identificação e 
procedência e data de validade mínima de 12 
meses antes do vencimento. Registro no ministério 
da saúde

53. 60 Kit lonômero de vidro pó, fluorsilicato de sódio cálcio 
alumínio, fulfato de bário, ácido poliacrilico, 
pigmentos, frasco com 10 g, com data de 
identificação e procedência e data de validade 
minima de 12 meses antes do vencimento, Registro 
no ministério da saúde.

54. 10 Caixa Esponja hemostática de fibrina absorvivel caixa 
com carteias com data de identificação e 
procedência e data de validade de 12 meses antes 
do vencimento. Registro no ministério da saúde.

55. 15 Caixa Sistema p/acabamento e polimento composto com 
07 pontas abrasivas de resina e óxido de alumínio 
sortidas para resinas compósitas, com data de 
identificação e procedência e data de validade de 
12 meses antes do vencimento, Registro no 
ministério da saúde.

56. 15 Unidade
Escova de Robson reta preta pequena

57. 1000 Unidade
Rolinhos algodão, pacotes contendo 100 unidades, 
com data de identificação e procedência e data de 
validade mínima de 12 meses antes do vencimento.

58. 180 Pacote Sugador descartável odontológico, tubo 
confeccionado em PVC, transparente atóxico, 
macio, colorido, vazada e aromatizado 
artificialmente, pacote com 40 unidades.com data 
de identificação e procedência e data de validade 
mínima de 06 meses antes do vencimento. Registro 
no ministério da saúde.

59. 50 Caixa
Tira de lixa aço abrasiva indicada para acabamento 
de restaurações caixa com 12 unidades de 4mm., 
com data de identificação e procedência e data de 
validade mínima de 12 meses antes do vencimento, 
Reqistro no ministério da saúde.

60. 50 Caixa
--------------7 ) -- ---------------
Tira de lixa de papel abrasiva para acabamento e
polimento dental, Uxa média de um lado e fina de

16
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outro, ambas de óxido de alumínio com centro 
neutro. 4mm X 170mm. com data de identificação e 
procedência e data de validade minima de 12 
meses antes do vencimento. Registro no ministério 
da saúde.

61. 50 Caixa Tira de poliéster transparente tamanho 10mm X 
120mm X 0,05 mm para auxilio na forma de 
contorno das restaurações durante sua confecção, 
cx c/50 unidades, com data de identificação e 
procedência e data de validade mínima de 12 
meses antes do vencimento. Registro no ministério 
da saúde.

62. 30 Unidade Tira de papel carbono em dupla face (azul e 
vermelho) indicado para registros de contato 
oclusal ,em pacote com livretos com 12 folhas 
cada. com data de identificação e procedência e 
data de validade de 12 meses antes do vencimento. 
Registro no ministério da saúde

63. 10 Umdade Óleo lubrificante spray, óleo mineral de baixa 
viscosidade elevado grau de pureza, com ação 
detergente profilática. butano e propano para 
caneta de alta rotação e baixa rotação,250 ml, com 
data de identificação e procedência e data de 
validade minima de 12 meses antes do vencimento, 
Registro no ministério da saúde.

64. 100 Unidade Espelho bucal n° 5 plano, com suporte 
confeccionado em aço inoxidável, isento de 
rebarbas e sinais de oxidação, adaptável em cabos 
de modelo universal, com boa visibilidade em 
primeiro plano. imagem frontal de 
precisâo.luminosidade total e sem manchas. O 
conjunto deve ser resistente à esterilização 
química, sem perder o poder de reflexão ou 
embaçar. Embalado individualmente, trazendo 
externamente os dados de identificação, 
procedência, número de lote, e número de registro 
no Ministério da Saúde, data de validade de 12 
meses antes do vencimento

65. 50 Litro Líquido de Dakin

66. 03 Caixa Seringa Descartável 10ml

67. 100 Unidade Rolo para autoclave, bobina para esterilização 
(vapor/Eto) papel Grau cirúrgico/filme plástico 
formato 150mm X 50m, com data de identificação e 
procedência e data de validade mínima de 24 
meses antes do.vencimento. Registro no ministério 
da saúde. /
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68. 100 Unidade Rolo para autoclave, bobina para esterilização 
(vapor/Eto) papel Grau cirúrgico/filme plástico, 
formato 30cm X 50mt. com data de identificação e 
procedência e data de validade mínima de 24 
meses antes do vencimento. Registro no ministério 
da saúde.

69. 100 Unidade Indicador Biológico

70. 04 Caixa Compressa Cirúrgica de gaze hidrófila 100% 
algodão 7,5 X 7,5cm, com 5 dobras -  8 camadas cJ
11 fios/cm embaladas individualmente com data de 
identificação e procedência e data de validade de
12 meses antes do vencimento. Registro no 
ministério da saúde.

71. 04 Tubo Rifocort

72. 30 Caixa Anestésico prilocaina com vasoconstritor

73. 04 Unidade Evidenciador de placa duas cores (replack)

74. 100 Pacote Avental Tamanho G

75. 06 Caixa Gorro caixa com unidades

76. 50 Caixas Mascaras caixa com 50 unidades

77. 5 Unidades Escovinhas em aço para lavar moldeiras (tipo 
pincel)

78. 400 Unidade Escovas de dente tamanho pequena (infantil)

79. 800 Unidade Escovas de dente tamanho normal (adulto)

80. 2000 Unidade Creme dental com flúor tamanho médio

81. 100 Unidade Flúor gel

82. 30 Unidade Luvas para limpeza mucambo tamanho M

83. 10 Unidade Guta pecha bastão

84. 05 Kit Moldeiras de plástico duro autoclávavel

85. 10 Tubo Pasta profilática

86. 10 Tubo Pasta Usapdra

i$
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87. 10 Tubo Resina A 1

88. 10 Tubo Resina A 2

89. 10 Tubo Resina A 3

90. 10 Tubo Resina A 3,5

91. 10 Tubo Resina B 1

92. 10 Tubo Resina B 2

93. 10 Tubo Resina B 3

94. 10 Tubo Resina C 1

95. 10 Tubo Resina C 2

96. 10 Tubo Resina C 3

97. 06 Frasco Paramona

98. 06 Frasco Ticresol Formalina

99. 06 Frasco lodo Forme

100. 06 Frasco Alveolex (curativo a base de cera de abelha)

101. 06 Quilo Gesso pedra amarelo tipo 3

102. 06 Quilo Gesso comum branco tipo 3

103. 06 Pote Gesso pedra tipo especial rosa

104. 10 Caixa
Lima maillefer tipo kerr n.° 10, 15 e 20

105. 20 Unidade Porta amalgama

106. 1000 Unidade Saco de lixo branco de 30 litros

107. 05 Caixa Alpha Seal selente

CLAUSULA 2.“ - DA FORMA DE TO E VIGÊNCIA DO CONTRATO
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2.1.- A cada 30 dias, com a efetiva entrega das mercadorias c a mediante apresentação das Notas Fiscais. 

2.2 -  O contrato terá a vigência dc 07 (sctc) meses ou seja até 31 dc dezembro dc 2016.

CLÁUSULA 3.* - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
3.1. - A contratada se compromete a entregar o objeto deste contrato de acordo com as solicitações, 
condições e especificações ditadas pela contratante.

CLÁUSULA 4.' - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
4.1. - A contratante se obriga a realizar os pagamentos nas datas aprazadas, na cláusula 2.8.

CLÁUSULA 5.* - DA MULTA CONTRATUAL
5.1.- Pela rescisão deste contrato fica estipulada multa no percentual de 2%  (dois por cento) do valor total 
deste ajuste.

CLÁUSULA 6.* - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1.- As despesas decorrentes do presente contrato correrão a conta das seguintes dotações orçamentárias:

05 -  SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO 
01 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0006.2.013 -  Manutenção de Ações e Serviços de Saúde 
97 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.01.310 -  Material de Consumo

05 -  SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO 
01 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0006.2.036 -  Programa de Melhoria de Acesso à Qualidade - PMAQ 
111 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.05.310 -  Material de Consumo

05 -  SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO 
01 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0006.2.037 -  Programa Saúde Bucal
113 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.05.310 -  Material de Consumo

05 -  SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO 
01 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0006.2.038 -  Piso de Atenção Básica
115 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.02.310 -  Material de Consumo
116 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.05.310 -  Material de Consumo

05 -  SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO
01 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0006.2.044 -  Programa Sorria São Paulo
126 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.02.310 -  Material de Consumo

05 -  SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO 
01 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0006.2.046 -  Programa Qualls
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129  - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.02.310 -  Material de Consumo

05 -  SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO 
01 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0006.2.041 -  Ações de Vigilância Sanitária
122 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.05.310 -  Matenal de Consumo

05 -  SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO 
01 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.305.0006.2.042 -  Ações de Vigilância Epidemiológica
124 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.05.310 -  Material de Consumo

CLÁUSULA 7.* DOS REAJUSTES.

7.1.- Os preços ofertados somente poderão sofrer os reajustes determinados pelo Governo Federal e/ou 
variação real de mercado, mediante comprovação e pedido por escrito..

CLÁUSULA 8.* - DO FORO

8.1.- Fica eleito o foro da comarca de Queluz, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente contrato.

E, por estarem justos e contratados assinam o presente contrato em duas vias de igual 
teor e na presença das testemunhas abaixo.

Areias,__ de julho de 2016.

Contratante

Contratada

Testemunhas:

Nome - 
CPF.-

Nome - 
CPF .-
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Praça % n e  de Judio, 202 Centro TeC: f12)3107-1200 -Jreias - Cep :12 820 000

' p

PROCESSO DE LICITAÇÃO N.° 029/2016 
CONVITE N.° 016/2016

ANEXO 1
T erm o  de R eferência

N.° de 
ordem

Quant Unidade
D escrição V alor

U nitário
V alor
to tal

01. 08 Caixa Amálgama em cápsula 1 porção

02. 10 Caixa Mercúrio Hg elemento metálico de número atômico 
80, peso atômico 200.59. metal pó volátil solúvel 
em ácido sulfúrico fumegante e ácido nítrico, frasco 
com 100 gr. , com data de identificação e 
procedência e data de validade minima de 06 
meses antes do vencimento, com data de 
identificação e procedência e data de validade 
mínima de 12 meses antes do vencimento, Registro 
no ministério da Saúde

03. 10 Caixa Mercúrio Hg elemento metálico de número atômico 
80, peso atômico 200,59. metal líquido volátil 
solúvel em ácido sulfúrico fumegante e ácido 
nítrico, frasco com 100 gr. , com data de 
identificação e procedência e data de validade 
mínima de 06 meses antes do vencimento, com 
data de identificação e procedência e data de 
validade minima de 12 meses antes do vencimento, 
Registro no ministério da Saúde.

04. 10 Caixa Anestésico Local: solução estéril injetável 
acondicionado em tubetes plásticos de 1.8ml de 
solução de cloridato de mepivacaina à 3% SN, 
embalagem com 50 tubetes com data de 
identificação e procedência e data de validade de 
36 meses antes do vencimento. Registro no 
ministério da saúde.

05. 100 Unidade Anestésico tópico gel: pote com 12g com data de 
identificação e procedência e data de validade 
minima de 12 meses antes do vencimento. Registro 
no ministério da saúde.

06. 20
Unidade Broca diamantada 1016F

07. 20
Unidade Broca diamantada 1093F

08. 20
Unidade Broca diamantada-t-VI 1F

09. 20
Unidade jfe

Broca diamantada^;! 12F

V
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10. 20
Unidade Broca diamantada 1190F

11. 20
Unidade

Broca diamantada 2133F

12. 20
Unidade Broca diamantada 2135F

13. 20
Unidade Broca diamantada 3118F e FF

14. 20
Unidade Broca diamantada 3168F e FF

15. 20
Unidade

Broca diamantada 3195F e FF

16. 20
Unidade

Broca diamantada n° 1011

17. 20
Unidade Broca diamantada n° 1012

18. 20
Unidade Broca diamantada n° 1013

19. 20
Unidade Broca diamantada n° 1015

20. 20
Unidade Broca diamantada n° 1016HL

21. 20
Unidade Broca diamantada n° 1019

22. 20
Unidade Broca diamantada n°1033

23. 20
Unidade Broca diamantada n° 1034

24. 20
Unidade Broca diamantada n° 1036

25. 20
Unidade BrocA Diamantada n° 1090

26. 20
Unidade Broca diamantada n° 1046

27. 20
Unidade Broca diamantada n° 1091

28. 20
Unidade Broca diamantada n° 1092

29. 20
Unidade Broca odontopediatria 1302

30. 20
Unidade Broca odontopediatria 1312

31. 20
Unidade Broca odontopediatria 1342

32. 20
Unidade Broc/odontopediatria 1343
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tribiselada e siliconizada esterelizada por raio 
gama-cobalto.com data de identificação e 
procedência e data de validade minima de 12 
meses antes do vencimento. Registro no ministério 
da saúde.

45. 20 Caixa Monofilamento nylon estéril nâo absorvivel classe II 
nylon 4-0, agulha de de 3/8 com data de 
identificação e procedência e data de validade de 
12 meses antes do vencimento, Registro no 
ministério da saúde.

46. 05 Unidade Fio dental c/ 500 metros.

47. 20 Unidade Cavitine verniz forrador de cavidade, frasco c/ 15ml. 
com data de identificação e procedência e data de 
validade de 24 meses antes do vencimento. 
Registro no ministério da saúde

48. 10 Vidro Eugenol líquido 20 ml. com 06 com data de 
identificação e procedência e data de validade de 
24 meses antes do vencimento. Registro no 
ministério da saúde.

49. 50 Vidro Agente de união multiuso com flúor, 
fotopolimehzável, MONOCOMPONENTE para 
ESMALTE E DENTINA com monômeros hidrofilicos 
solventes a base de acetona.,com data de 
identificação e procedência e data de validade 
mínima de 12 meses antes do vencimento, Registro 
no ministério da saúde.

50. 20 Caixa Pincéis descartáveis com ponta com ajuste de 
ângulo de fixação, sortidos nas cores: azul, 
vermelho e verde, caixa c/144 unidades, com data 
de identificação e procedência e data de validade 
minima de 12 meses antes do vencimento. Registro 
no ministério da saúde.

51. 100 Caixa Ataque ácido, condicionador dental a base de ácido 
fosfórico a 37%, frasco de 10ml, com data de 
identificação e procedência e data de validade de 
12 meses antes do vencimento. Registro no 
ministério da saúde.

52. 10 Caixa Cimento a base de hidróxido de cálcio radiopaco 
para capeamento pulpar e forramento protetor a 
base de manipulação e coloração semelhante a 
dentina. tubo pasta base com 13gr. E tubo de pasta 
catalisadora com 11 gr com data de identificação e 
procedência e data de validade minima de 12 
meses antes do vencimento, Registro no ministério 
da saúd e /'

53. 60 Kit lonôme/o de vidro pó, fluorsilicato de sódio cálcio 
alumihio, ^ fulfato de bário, ácido poliacrilico.
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33. 20 Caixa Luva látex p/procedimento tamanho grande caixa 
c/100. com data de identificação e procedência e 
data de validade mínima de 12 meses antes do 
vencimento, Registro no ministério da saúde

34. 60 Caixa Luva látex p/procedimento tamanho grande caixa 
c/100, com data de identificação e procedência e 
data de validade minima de 12 meses antes do 
vencimento. Reqistro no ministério da saúde.

35. 60 Caixa Luva látex p/procedimento tamanho pequena caixa 
c/100. com data de identificação e procedência e 
data de validade mínima de 12 meses antes do 
vencimento Reqistro no ministério da saúde.

36. 60 Caixa Luva látex p/procedimento tamanho XP caixa c/100, 
com data de identificação e procedência e data de 
validade mínima de 12 meses antes do'vencimento. 
Registro no ministério da saúde

37. 60 Caixa Coletor material perfurocortante de 07 litros caixa 
com 10 unidades, com data de identificação e 
procedência e data de validade de 12 meses antes 
do vencimento. Reqistro no ministério da saúde

38. 60 Caixa Coletor material perfurocortante de 13 litros caixa 
com 10 unidades, com data de identificação e 
procedência e data de validade de 12 meses antes 
do vencimento. Registro no ministério da saúde.

39. 8 Caixa Filme radiográfico periapical adulto 3X4 cm 150X1 
com data de identificação e procedência e data de 
validade de 12 meses antes do vencimento, 
Reqistro no ministério da saúde.

40. 12 vidro Fixador para RX. solução pronta para uso em 
processo manual. Água (80-85%) Tiossulfato de 
Amônio (5-10%)Tiocianato de amònio (5-10%) 
frasco com 475ml.com data de identificação e 
procedência e data de validade de 12 meses antes 
do vencimento, Registro no ministério da saúde

41. 12 vidro Revelador dental p/rx , solução para processo 
manual contendo água (85-90%)metabissulfito de 
sódio (5-10%)e hidroquinona (2%), frasco com 
475ml, com data de identificação e procedência e 
data de validade minima de 12 meses antes do 
vencimento. Registro no ministério da saúde.

42. 100 litro Álcool 70% extra neutro

43. 10 Pacote Alginato tipo I presa normal para impressões, 
envelope com 410 gr

44. 200 Caixa Agulha/descartável caixa com 100 agulhas estéril 
gengtóáL curta para seringa carpulle de uso 
odontológjco tipo n° 30G aço inoxidável com
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pigmentos, frasco com 10 g, com data de 
identificação e procedência e data de validade 
mínima de 12 meses antes do vencimento. Registro 
no ministério da saúde.

..........

54. 10 Caixa Esponja hemostática de fibrina absorvível caixa 
com carteias com data de identificação e 
procedência e data de validade de 12 meses antes 
do vencimento. Registro no ministério da saúde.

55. 15 Caixa Sistema p/acabamento e polimento composto com 
07 pontas abrasivas de resina e óxido de alumínio 
sortidas para resinas compósitas. com data de 
identificação e procedência e data de validade de 
12 meses antes do vencimento, Registro no 
ministério da saúde.

56. 15 Unidade Escova de Robson reta preta pequena .

57. 1000 Unidade Rolinhos algodão, pacotes contendo 100 unidades, 
com data de identificação e procedência e data de 
validade mínima de 12 meses antes do vencimento.

od 180 Pacote Sugador descartável odontológico, tubo 
confeccionado em PVC. transparente atóxico, 
macio, colorido, vazada e aromatizado 
artificialmente, pacote com 40 unidades.com data 
de identificação e procedência e data de validade 
mínima de 06 meses antes do vencimento, Registro 
no ministério da saúde

59. 50 Caixa Tira de lixa aço abrasiva indicada para acabamento 
de restaurações caixa com 12 unidades de 4mm.. 
com data de identificação e procedência e data de 
validade mínima de 12 meses antes do vencimento, 
Registro no ministério da saúde.

60. 50 Caixa Tira de lixa de papel abrasiva para acabamento e 
polimento dental, lixa média de um lado e fina de 
outro, ambas de óxido de alumínio com centro 
neutro. 4mm X 170mm, com data de identificação e 
procedência e data de validade minima de 12 
meses antes do vencimento. Registro no ministério 
da saúde.

61. 50 Caixa Tira de poliéster transparente tamanho 10mm X 
120mm X 0,05 mm para auxílio na forma de 
contorno das restaurações durante sua confecção, 
cx. c/50 unidades com data de identificação e 
procedência e data de validade mínima de 12 
meses antes do vencimento, Registro no ministério 
da saúde.

62. 30 Unidade Tira dexfíápél carbono em dupla face (azul e 
vermelho) indicado para registros de contato 
t>ctu$ál, ,em pacote com livretos com 12 folhas

26



^Prefeitura Q /ftim ciÁ a l de Ç ffreiaá
‘Estado de São <PauCo

V

cada. com data de identificação e procedência e 
data de validade de 12 meses antes do vencimento. 
Registro no ministério da saúde.

63. 10 Unidade Óleo lubrificante spray, óleo mineral de baixa 
viscosidade elevado grau de pureza, com ação 
detergente profilática, butano e propano para 
caneta de alta rotação e baixa rotação.250 ml, com 
data de identificação e procedência e data de 
validade mínima de 12 meses antes do vencimento, 
Registro no ministério da saúde.

64. 100 Unidade Espelho bucal n° 5 plano, com suporte 
confeccionado em aço inoxidável, isento de 
rebarbas e sinais de oxidação, adaptável em cabos 
de modelo universal, com boa visibilidade em 
primeiro plano, imagem frontal de 
precisão,luminosidade total e sem manchas. O 
conjunto deve ser resistente á esterilização 
química, sem perder o poder de reflexão ou 
embaçar. Embalado individualmente, trazendo 
extemamente os dados de identificação, 
procedência, número de lote, e número de registro 
no Ministério da Saúde, data de validade de 12 
meses antes do vencimento

65. 50 Litro Liquido de Dakin

66. 03 Caixa Seringa Descartável 10ml

67. 100 Unidade Rolo para autoclave, bobina para esterilização 
(vapor/Eto) papel Grau cirúrgico/filme plástico, 
formato 150mm X 50m, com data de identificação e 
procedência e data de validade minima de 24 
meses antes do vencimento, Registro no ministério 
da saúde.

68. 100 Unidade Rolo para autoclave, bobina para esterilização 
(vapor/Eto) papel Grau cirúrgico/filme plástico, 
formato 30cm X 50mt, com data de identificação e 
procedência e data de validade mínima de 24 
meses antes do vencimento. Registro no ministério 
da saúde.

69. 100 Unidade Indicador Biológico

70. 04 Caixa Compressa Cirúrgica de gaze hidrófila 100% 
algodão 7,5 X 7,5cm, com 5 dobras -  8 camadas c/
11 fios/cm embaladas individualmente com data de 
identificação e procedência e data de validade de
12 meses antes do vencimento. Registro no 
ministério da saúde.

71. 04 Tubo Rifocort , /
----- ____L ----------------------------------------------------------------
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72. 30 Caixa Anestésico prilocaina com vasoconstritor

73. 04 Unidade Evidenciador de placa duas cores (replack)

74. 100 Pacote Avental Tamanho G

75. 06 Caixa Gorro caixa com unidades

76. 50 Caixas Mascaras caixa com 50 unidades

77. 5 Unidades Escovinhas em aço para lavar moldeiras (tipo 
pincel)

78. 400 Unidade Escovas de dente tamanho pequena (infantil)

79. 800 Unidade Escovas de dente tamanho normal (adulto)

80. 2000 Unidade Creme dental com flúor tamanho médio

81. 100 Unidade Flúor gel

82. 30 Unidade Luvas para limpeza mucambo tamanho M

83. 10 Unidade Guta pecha bastão

84. 05 Kit Moldeiras de plástico duro autoclávavel

85. 10 Tubo Pasta profilática

86. 10 Tubo Pasta Lisandra

87. 10 Tubo Resina A 1

88. 10 Tubo Resina A 2

89. 10 Tubo Resina A 3

90. 10 Tubo Resina A  3.5

91. 10 Tubo Resina B 1

92. 10 Tubo Resina B 2

93. 10 Tubo Resina B 3

94. 10 Tubo Resina C 1
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95. 10 Tubo Resina C 2

96. 10 Tubo Resina C 3

97. 06 Frasco Paramona

98. 06 Frasco Ticresol Formalina

99. 06 Frasco lodo Forme

100. 06 Frasco Alveolex (curativo a base de cera de abelha)

101. 06 Quilo Gesso pedra amarelo tipo 3

102. 06 Quilo Gesso comum branco tipo 3

103. 06 Pote Gesso pedra tipo especial rosa

104. 10 Caixa Lima maillefer tipo kerr n.° 10. 15 e 20

105. 20 Unidade Porta amalgama

106. 1000 Unidade Saco de lixo branco de 30 litros

107. 05 Caixa Alpha Seal selentof  1
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